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SÚMULA STJ Nº 526 

 
O RECONHECIMENTO DE FALTA GRAVE DECORRENTE DO COMETIMENTO DE FATO DEFINIDO COMO 
CRIME DOLOSO NO CUMPRIMENTO DA PENA PRESCINDE DO TRÂNSITO EM JULGADO DE SENTENÇA 
PENAL CONDENATÓRIA NO PROCESSO PENAL INSTAURADO PARA APURAÇÃO DO FATO. 
 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 
 
 

SÚMULA STF Nº 424 
 
TRANSITA EM JULGADO O DESPACHO SANEADOR DE QUE NÃO HOUVE RECURSO, EXCLUÍDAS AS 
QUESTÕES DEIXADAS, EXPLÍCITA OU IMPLICITAMENTE, PARA A SENTENÇA. 
 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 
 

SÚMULA STF Nº 514 
 
ADMITE-SE AÇÃO RESCISÓRIA CONTRA SENTENÇA TRANSITADA EM JULGADO, AINDA QUE CONTRA ELA 
NÃO SE TENHA ESGOTADO TODOS OS RECURSOS. 
 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 
 

SÚMULA STF Nº 716 
 
ADMITE-SE A PROGRESSÃO DE REGIME DE CUMPRIMENTO DA PENA OU A APLICAÇÃO IMEDIATA DE 
REGIME MENOS SEVERO NELA DETERMINADA, ANTES DO TRÂNSITO EM JULGADO DA SENTENÇA 
CONDENATÓRIA. 
 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 
 

SÚMULA STF Nº 717 
 
NÃO IMPEDE A PROGRESSÃO DE REGIME DE EXECUÇÃO DA PENA, FIXADA EM SENTENÇA NÃO 
TRANSITADA EM JULGADO, O FATO DE O RÉU SE ENCONTRAR EM PRISÃO ESPECIAL. 
 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 
 
 
 
 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial.  
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